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Uma exigência descabida 

Ao comentar uma das muitas 
redações que teve o projeto de 
Constituição ora em fase de vota
ção em seu segundo turno, mostrá
vamos um de seus viezes mais gra
ves: o de requerer que o presidente 
do Supremo Tribunal Federal ju
rasse a Constituição. Dizíamos, 
então, que o dispositivo traduzia a 
desconfiança dos seus redatores 
na magistratura brasileira. Apesar 
da ponderação, a Assembléia Na
cional Constituinte decidiu man
ter o princípio, estabelecendo no 
artigo Io de suas Disposições Tran
sitórias: "Art. Io—O presidente da 
República e o presidente do Su
premo Tribunal Federal prestarão 
o compromisso de manter, defen
der e cumprir a Constituição, na 
data de sua promulgação, em ses
são solene do Congresso Nacio
nal*'* O agravo feito à magistratu
ra está assim consagrado. Resta 
examinar quais as conseqüências 
que daí derivarão para o sistema 
político e a aplicação das leis. 

A precaução com relação ao 
presidente da República é apenas 
normal, pois o bom funcionamen
to das instituições políticas requer 
que o presidente se comprometa a 
manter, defender e cumprir a 
Constituição. Tanto mais que, no 
caso particular, o presidente José 
Sarney vem se colocando publica
mente contra o trabalho da As* 
sembléia Nacional Constituinte e 
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tem o compromisso de defender, 
manter e cumprir a Constituição 
vigente, sob cujo império tomou 
posse em suas funções e governa. 
Cabe indagar, porém, o porquê da 
exigência imposta ao presidente 
do Supremo Tribunal Federal. Se 
o artigo Io das Disposições Transi
tórias estipulasse que os chefes 
dos três Poderes deveriam jurar a 
Constituição, compreender-se-ia. 
Ao discriminar em favor do presi
dente do Congresso Nacional, dei
xa-se subentendido que a violação 
da Constituição só pode ser feita 
pelo Executivo e pelo presidente 
do Supremo. O presidente da Re
pública de fato manda e desman
da em seus domínios; como o pre
sidente da Suprema Corte não tem 
esse poder, segue-se que a Assem
bléia Nacional Constituinte tem 
medo de que o Supremo como um 
colégio não mantenha, nem defen
da nem cumpra a Constituição.,. 

A suposição não é absurda. 
Afinal, temerosos de que o presi
dente Sarney, inspirado no consul-
tor-geral da República, recorresse 
ao STF para argüir a inconstitu* 
ctonaltdade da Constituição, os 
constituintes tomaram a precau
ção de fazer o presidente do Supre
mo, e por extensão todo o colégio, 
jurar manter o que foi votado. Si
tuação esdrúxula, politicamente 
compreensível, juridicamente 
aberrante. A aberração será ainda 

maior se se atentar para os aspec
tos mais gerais da questão. 

Imagine-se que o presidente 
do Supremo jure o que a Consti
tuição impõe. Seguir-se-â dai que 
estará obrigado a não interpretar 
a Constituição e as leis? A questão 
é pertinente, pois uma das funções 
do Pretório Excelso é interpretar 
as leis e a própria Constituição. Os 
estudantes de Direito e aqueles 
que se dedicam á Hermenêutica 
sabem que a função do juiz não se 
limita a confrontar a letra da lei 
com a letra da Constituição, mas 
deve proceder por múltiplos cami
nhos para ver o sentido que a nor
ma constitucional tinha no mo
mento de sua promulgação, aque
le que adquire — sem alteração 
formal — no momento de sua apli
cação e se a lei positiva ou o decre
to regulamentador estão ou não 
conforme aquilo que ele, juiz/de
termina ser o espírito da lei neste 
determinado momento. 

Ora, o juramento deve ater-se 
não ao espírito, mas ã forma. Ou 
não é assim, ou não há possibilida
de de cobrar-se alguém pelo não 
cumprimento do que jurou. Assim 
sendo, o que a Assembléia Nacio
nal Constituinte quer estabelecer 
é que não haverá mais a possibili
dade de o Supremo Tribunal Fede
ral interpretar a lei — interpretar 
livremente, de acordo com a evolu
ção dos tempos* 

Na verdade, o artigo Io das 
Disposições Transitórias visa a 
cercear a capacidade de julgar dos 
ministros do Supremo. Além do 
mais, cria problema de difícil solu
ção: o presidente da República ju
ra uma vez por todas, se o presi
dente do Supremo Tribunal Fede
ral jurar hoje e seu mandato termi
nar amanhã, deverá o novo chefe 
do Judiciário jurar a Carta Mag
na? Se o presidente da República 
renuncia, ou falece no exercício da 
função, aquele que lhe suceder ju
rará, sem dúvida, porque no corpo 
da Constituição está determinado 
que assim será. No que tange aõ 
presidente do Supremo, não; au 
Constituição nada fala no corpo 
principal desse delicado assunto 
de juramento, porque judiciosa-
mente se reconheceu o absurdo de 
pedir, na Constituição, que o presi
dente de um colegiado, cujos 
membros são vitalícios, jure de
fender a Carta Magna que lhe ca
berá interpretar e ao mesmo tem
po defender. 

Apenas quesüúnculas meno
res poderão ter levado a colocar o 
chefe do Judiciário ao lado do che
fe do Executivo. Seria de toda a 
conveniência política — para não 
dizer mais — que essa exigência 
com relação ao presidente do Su
premo Tribunal Federal fosse su
primida na votação definitiva das 
Disposições Transitórias. 


